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Termo ue eOlllrato que entre si eelebram. de um lado o MUNICíPIO DE PIRASSUNUNGA.
inserito no CNl'J 45.731.650/0001-45. eom sede na Rua Galício Del Nero n° 51. eentro. neste
ato representada pelo PreJeito rVlunicipaL ADEM IR ALVES LINDO. brasileiro. casado.
comerciante, portador do RG nO 11.707.894-3 SSP/SP. e CPF na O 16.192.378-06. domiciliado
nesta eidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius ,,"ema nO2844, Jardim Carlos Gomes.
cidade de Pirassununga - SI', doravantc denominada simplesmelllc CONTRATANTK c de
outro lado nus TAI\IARA COUTO. brasileira. Iisioterapeuta, nascida em 29 de outubro de
1976. inscrita junto ao CREFITO - 3/78042-1'. portadora da Cédula de Identidade RG n°
27.385.540-2 e inscrita no CPF/MF sob o n° 197.017.358-03. residente c domiciliada na Rua
Angelo Vietório Seraphim. n" 1141. Vila Santa Terezinha, na cidade ele I'irassununga/SP. tel.:
(19) 3561-0943 1 (19) 99746 1660, email: ite_Jisio@yahoo.com.br. dados bancários: Banco
Santandcr, Agência 0026, Conla CO/Tcntc 01.016379-9, ticando justo c contratado o quanto
segue. daqui por diante elenominada "CONTRATADA". representada neste ato por (RIS
TAI\IARA COUTO. brasileira. tisioterapeuta. nascida em 29 de outubro ele 1976. inscrita
junto ao CREFITO - 3/78042-1'. portadora da Cédula de Identielade RG n" 27.385.540-2 e
inscrita no CPF/MF sob o n" 197.017.358-03. residcnte c domiciliada na Rua Angelo Victório
Seraphim. n" 1141. Vila Santa 'Iere/.inha. na cidade de Pirassununga/SI', tel.: (19) 3561-0943 /
(19) 9'1746 1660. email: itclisio(itiva!loo.com.br. As partes assim identilieadas pactuam o
presente contrato. que reger-se-á segundo disposiçôes da Lei Federal nQ 8.666/93. C0111 a
reelaçilo quc lhe imprimiu as diversas alterações legais. em especial a Lei Federal n° 8.883i94.
pcla Lei Federal n° 10.520/02. tanto quanto pelas clúusulas e condiçiks do Prcgão Prescncial
nO 104/2019 - Processo Administrativo n° 4872/2019. com todos os seus anexos, que ItlZem
parte integrante deste, bem como as seguintes:

xx 19 3565-8028Rua Galício Del Nero. 51-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB,JETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇ,\O DE SERViÇOS DE
ESPECIALIZADOS EM FISIOTl<:RArIA RESPIRATÓRIA EM ATENDIMENTO À
ORIH:i"'I .IUDICIAL, de acordo eom o Termo de RelCrêneia. demais cxigências contidas no
cdital do I'rcgão Presencial nO 104/19, bem como descritas no "Anexo Único" deste
instrumento contratual.
1.2. Somentc após a assinatura do presente contrato a contratada poderá iniciar os serviços.
1.2.1. l\pÓS a solicitação pela Administração, a Contratada iniciará a prestação dos serviços
abrangidos por este contrato e se obrigará a responder eivil e eriminalmcnte pelos serviços.
além de exccutar os serviços profissionais com zdo c probidade. obscrvando seus dcveres.
direitos e êtiea prolissiona!. aplicando sempre a boa técnica e perfeiçào uos serviços prestaelos,
1.3. Não reconhece a l\dministraçilo quaisquer subcontratações por parte da contratada.
cabendo a csta sempre c exelusivamente a integral rcsponsabi1idade pelas obrigaçôcs ora
asswnidas.
1.4. O l\.lunicípio ele Pirassununga exer' . ~ 'os executados através
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da Secretaria Municipal da Saúde.
1.5. Toda a responsabilidade pelos encargos liscais e comerciais resultantes deste contrato. será
exclusivamente da CONTRAIA DA.
1.6. A CONTRAIA DA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no objeto deste contrato. limitados ao percentual de 25'% (\'inte e cinco por cento)
previsto na Lei Federal n." ~.(,66J93.

CLÁUSULA SI~GU:'\DA - DO IU:C;(ME DE EXECUçAo
2.1. O regime de execução deste contrato é o dc menor preço.
2.2 i\ contratada se obriga a executar os serviços confónne previstos neste contrato pelo preço
global contratado, transcrito no "Anexo lJniw".
2.3 Atl'ibui-se ao presente contrato o valor de R$ 21.6UU,UU (vinte e um mil e seiscentos
reais).
2.4 Fica expressamente estabelecido que. no preço referente aos serviços estú incluído todos
os .Cl~stos diretos, indiretos, benefIcios da contrat~da .. sem qualquer exceção. de modo que o.
rdendos preços constItuem a untca re1l1uneraçao a contratada peIa eleuva execução dos
serviços en1 objeto. respondendo ainda a contratada por obrigações trihutárias. trabalhistas e
previdenciárias, bem como por indenizações por acidente com elementos de sua equipe, bem
como por eventuais acidentes ou incidentes que envolvam terceiros.

CLAUSULA TERCEIRA- DAS CONDlÇÜES DE I'AGAMENTO
3.1. O preposto da Contratada deverú apresentar planilha descrevendo as sessões que [()ram
realizadas. bem como as quantidades/horas. diretamente ao gestor do contrato. para que seja
atestada pclo mesmo.
3.2. Somente de posse do atesto na planilha. a Contratada deverú emitir a Nota Fiscal. contendo
a descrição dos serviços. valor t01a1 do serviço de acordo com a planilha atestada. devendo
constar em seu corpo. a secretaria requisitante e o número da AF (Autorização de
Fornecimento ).
3.3. O pagamento será nlcnsal c ocorrcrú ]:) (quinze) dias após n clnissào da Nota Fiscal,
devidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde, devendo a Contratada
observar o disposto ,.,a CAl' 162 (nota fiscal cletrônica). da Secretaria da razenda do Estado de.
São Paulo, se o caso. sob pena de não recebimento.
3.4. A Nota Fiscal deverá ser apresentada com os scguintl.'s dOCUlTICntos:

3.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva COlll efeito de Negativa. relativa a
Tributos Federais (inclusive as eontribuiçôes sociais) e ú Dívida Ativa da União.
3.4.2. Prova de Regularidade pcrante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). por
meio da apresentação do CRI' - Certitieado de Regularidade do FGTS.
3.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Cj\JDT ou Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeitos de Negativa. em cumprimento à Lei Fecicral n" 12.440/2011 e á
Resolução Administrativa TST n" 1470/20 I I.
3.5. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. ,i Administração Pública
Municipal. OIS) valor(es) daIs) pareela(s) atrasada(s) liearú(ão) sujeita(s) a correção monetária.
devendo a contratada indicar O Índice que melhor rellit:1 a varia~'ão dos custos decorrentes da
contratação.
3.6. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 (doze) meses, no
qual o reajuste é vedado nos termos da Lçi Federal n" I 0.192/0 I. e caso tal prorrogação não
dccon'a de culpa da Contratada. será 1 r;:ajuste do preço pactuado. alcançando a data de
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apresentação da proposta, com base no índice fPC/FIPE pro rala die acumulado no período. o
qual permanecerá fixo por mais doze meses.
3.7. l~admitido reajuste extraordimírio. por índices de preços gerais, setoriais e ou que retlitam
variação uos custo; dc produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com
o permissivo contido nos artigos 2° c 3°. da Lei Federal n" I0.192/200 I.
3.8. No caso do vencedor' t"'ltar-se de I'essoa Física, fica dispcnsada a ap,'cscntaçào dos
documentos constantes nos itens 3.4.2. c 3.4.3.

CLAUSULA QUARTA -1)A VIGÊNCIA CONTRATUAL
4. I. Prazo de vigência conlnuual: 12 (uOice)meses. contados a partir da assinatura do contrato.
podendo haver prorrogaç<1oú critério da Administraç<1o.
4.1. I. Após a assinatura do contrato a cOlllratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias.
4.2. O recebimento uos serviços será em eonfórmidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n." 8.666/93. mediante recibo.
4.2. I. O recebimento dos serviços será realizado pelo responsúvel por seu acompanhamento e
fiscalização. que atestariÍ o recebimento .
4.2.2. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção c segurança do objeto contratado.
4.2.3. l\'os casos de recusa do objeto. a Contratada teriÍ de providenciar as devidas substituiçôes
ou correçôes dentro do prazo estipulado pela Administração, sem adição de qualquer ônus à
munic ipalidade.
4.3. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civiL nem a ético-
prolissional pcla perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRltDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão ú conta das dotaçôes assim classificadas:

12.01 Saúde
Despcsa 432
Categor'ia Eeon(Jmica 33.90.39 -99
Rúbrica Orçamcntária lO 301 10012004 RI' FOI
Código Aplicação 31 O{HlOO

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria. durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁ USULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

6. I. Comunicar à contratada toda c qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
6.2. Efetuar o pagamento à contratada no prazo estipulado neste editaL
6.3. Rejeitar. no todo ou em parte. caso os serviços que sejam executados fora das
espeeifiea~'ôes do Edital.

CL..\lJSULA SltTll\IA - DAS SANÇÕES
7.1. Aquele que lizer declaração üllsa. deixar de apresentar as eondiçôes de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a exeeuç{) do presente Pregão. recusar-se em assinar o
contrato, recusar. injustiJieadamente ent ~t~r~ 9 objeto deste certame dentro do prazo
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estabelecido pela Administração. caracterizando () descumprimcnto total da obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) tvlulta;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas nestc edita] e contrato. bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.
7.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e o'd" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". l~lcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
7.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Contratada incorra
nas mesmas.
7.3. Se a contratada não observar o prazo fixado para () inicio dos serviços, licaní slueita i.
multa de 1% (um por cento). do valor total da contratação. enquanto perdurar o atraso, até (
limite de IO(dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado. a critério do
tvlunicípio. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada cm multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. conforme critérios de razoabilidade,
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
7.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa de 25%
(vinte e cinco por ccnto) do valor total da contratação. devidamcnte reajustado na data da
aplicação da penalidade.
7.6. Se a Prefeitura tiver que ingrcssar cm .Juízo em conscquência do contrato c/ou de suas
partes integrantcs, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagarú à
Prefeitura, à título de honorúrios advocatícios. a importúncia correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
7.7. As penalidades e multas previstas não têm carúter compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pag,ullento dclas mio eximc a Contratada da reparação dos eventuais
danos. perdas c/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
7.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicada.
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato re,~ustado, sob pena de
rescisão contratual.
7.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamcnto a que a empresa Iizer jus.
7.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia elc atraso por justa causa ou lorça
maior, a critério da Prefeitura, só será recebido pc]a Administração Municipal se acompanhado
das justificativas apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Pederal 8.666/93, artigo 13 do Decreto
Municipal nO3.863/2009, bem como as ocorrências dcscritas no cdital da licitação.

4
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CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DOS [)HmrrOS [)A CONTRATANTE
9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em face do regime jurídico destc contrato administrativo, independentemente de
ação. notificação ou interpelação judicial OI xtrajudicial. ri
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CLAuSULA DÉCIMA -- DAS OBHIGAÇÕES DA CONTHATADA
10.1. Arcar com todas as dcspesas dirctas, indirctas, funcionürios em geral, combustível.
alimentação. estadia. benefícios. encargos trabalhistas, prcvidenciürios. llseais e comerciais
resultantes do contrato. sem qualquer exceção. que incidirem sobre o contrato ou sobre os
serviços contratados. encargos sociais, IIscais e o que mais de direito. correrão por conta
exclusiva da Contratada.
lO.2. Organizar-se técnica e adnlÍnistrativ<llllcnte. de Illodo a clIInprir com eficicncia () objeto
desta licitação.
10.3. Pcrmitir C I:lcilitar à Contratantc O acompanhamento e verificação dos serviços em
real izaçào. o que nào isentará a Contratada de suas responsabi Iidaues.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS I'ARTES AO EDITAL I~
A I'HOI'OSTA

11.1. As partes se vinculam ao contiuo no edital do I'regüo Presencial nO104!19 e na proposta
• ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÍ<:CIMA SI~GlJNDA - DA LEGISLAÇÃO I)J~REGF:NCIA
12.1. A execução contratual e todas as ocorrências decortentcs desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos. não soiucionilveis
por essa nonna. submetem-se aos preeeitos de dircito público em primciro lugar. para depois sé
lhes aplicar a teoria gcral dos contratos c as disposições dc dircito privado.

•

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISrOSlçÜES GERAIS
13.1. O Município ue Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar o(s) serviços(s).
podendo reeusá-Io ou solicitar sua substituição. e ainda, se reserva ao direito de revogar. anular.
adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justiticauamente lu~ia
ineonveniência auministrativa e por razões de interesse público.
13.2. Constatado por um agente da Secretaria Municipal de Saúde através ue laudo. que os
serviços encontram-se em desacordo com o edital. após contraditório da Contratada. o contrato
poderü ser rescindido, independentemente ua aplicaçào das sanções cabíveis.
13.3. Os encargos sociais. fiscais e () que Inais de direito. inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a execuçào dos serviços ora contratados. a
quem quer que soli'a o dano, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da Contratada do
certame, não restando qualquer ônus ao Município, sequer subsidiariamente.
13.4. I; de responsabilidade exclusiva da Contratada do certame o agendmnento, contratação c
pagamentos devidos no que se relere a sua equipe.
13.5. A Contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se relCre a
eventual dano. a quem quer que o sofi"a, por qualquer erro ou illlperJ"eiçào na exeeuçüo do
objeto licitauo.

14.1 Fica nomeada como gestora do contrato em tela. a Servidora MARLI GAHCIA.
Assistente Social, inscrita no CPF/MF sob n" 045.249.238-61 c da eéuula de Identidade RG n"
15.926.151-X, Lotada na Secretaria rvlunicipal de Saúde.
14.1.1. No desempcnho ue suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito dc
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos c condições.
14.2. Em caso do Gestor, durante a vigência contratual, poderá haver sua alteraçào. por meio ue
Decreto e/ou apostilamclllO, desde que devida~l1(:~~ at~orizado pclo Chefe do Executivo.
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CPF/i\lF N° 197.017.358-03

~~CO[JTO

.il~ sUl1unga.QlJ de .*~

CLÁUSULA OtCL\IA QUIl\'TA - IHSPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-sc a Contratada a manter. durante todo o contrato. as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame Iicitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem emrc as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
mniguvelnlente na esfera administrativa. fic~l eleito o foro da COlllarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qU<llqueroutro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato. firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Testemunhas:

•

6
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Requisição: 1226/2019
Processo Adminislt'ativo na 4872/2019
Pregão Presencíal na 104/2019
Contrato na 160/2019
Contmtante: P.'cfeilura IVlunicipa! dc Pintssununga
Contratada: \RIS TAMARA COUTO

ANI(XO "ÜNICO"

eoo Materi<J1 QUélIH. Unic1 Descrição VI. Mensal VIr. Total
1.1.2468 J (três) Sv Atendimento de Fisiolerapia respiratória 1.800,00 21.600,00

atendi IllCIllOS l'Specidlizada e atendimento de fisioterapia
semanais Illotora - atendimento 03 (três) vezes

serniJllais .

Valo.' total do contrato: R$ 21,600,00 (vintc c um mil e seiscentos reais),

Rua Galício Del Nero. 5 Centro .- Pirassununga/SI' - Fone: Oxx I') 3565.802i\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E:'>lalin de SJo J 'aulll

Procunldoria Gcral do Município

COl'\TRATOS OU ATOS JURíDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Re(luisição: 1226/20t 9
Proeesso Administnltivo nO4S72/20 19
Pregão Presencial nO1fI4/2019
Cont.-ato nO 160/2019
Coutr-atante: I',-efeitura Municipal de Pirassuuunga
Cont.-atada: \RIS TAMARA COUTO

OBJETO: COl'\TRATAÇA.o DE SERVIÇOS DE ESPECIALIZADOS
FISIOTERAPIA RESI'IRATÚRIA EM ATEKDL\IEi'lTO À ORDEM .JUDICIAL.

Nome: ADEl'vlIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPi\L
RG n° 11.707.894-3 - SSI'/SI' ....CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius /.cma. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
c-Inai I: prcfei tO({l~'pirassun lIIH.w.sU:.~o\'.br adcln iriihl(k~miri indo .com. b1'

Respons:ível pelo atendimento a requisicões de documcntos do TCESP

£:\1

•
Nomc: VANESSA IJERNi\NDES :vIARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endercço Comcrcial do Órguo/Setor: Rua Galício Del Nero. n" 51 - Centro - PirassuJlunga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 -.3565-8014
e-mail: eontabilidade2gpirassuJlunga.sp.gov.br

o •

Pirassununga . .Q).J~de J'amLLL'i;;'~_.... de .J.0lo
U

ALVES Lli\\)O
Prefeito MlllliciplIl

{/.

r rYX/Q8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
batido de São P,Ilt1o

Procuradoria Geral do Municipio

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANr\LOGOS
T1mMO DF: CII~NCI;\ F: DE NOTIFICACAo

Rcquisição: 122612019
I'roc('SSOAdministrativo nO-tS72/20 19
Pregão I'r'csencial nO I0-t/20 19
Contrato nO 160/2019
Contr'atantc: Prcfeitura Municipal dc I'ir'assununga
Contratada: IRIS TAi\IARA COUTO

OBJETO: CONTRATAÇAo DE SlmVlçOS DE ESPECIALIZADOS EM
FISIOTEI{AI'IA RESI'/I{ATém.IA EM ATENDIMENTO À ORDEM ,HJDICIAL.

•
Advogado(s): l'vlunicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior- OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinícius Peres c Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. f:rica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber I30tazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinolti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES dc que:

•

a) O ,~iuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. cujo tràmite processual ocorrerá pclo sistema eletrônico;
b) I'oderemos tcr aecsso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestaçôes de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em eonsonância com o estabelecido na
Resolução n° 0112011 do TCESI':
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Dcspachos e Decisões quc
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, scrão publicados 110 Diário Olicial do
Estado. Caderno do Poder Lcgislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidadc com o artigo 90 da Lei Complemcntar nO 709. dc 14 elc janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de então, a eontagcm dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração ele endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. pcticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

de 020).0Pirassununga.

a) O acompanhamento dos atos do processo final c conscguente
publicação:
b) Se t{Jr o caso e de nosso interesse. no' . zos nas lormas legais c regimentais.
exercer o direito de defesa. interpor recursos c e 11 . couber.

/
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I'mcurado)-ia Gl'ral do Município
r;

CONTRAT'\.NTE:

Nome e cargo: ADEMIR AL
RG: 11.707.894-3 - SSP/ .
CPF: 016.192.378-06.
Telcli.me: (19) 356 -, O .
Endereço: Rua al'.i
E-mail inslit lon' I:
E-mail pes.al: a

ASSIN;

1
I
Prefeito Munieipal.

•CONTRATADA:

Nome e cargo: IRIS TAMARA COUTO .. fisioterapeuta
RG n" 27.385.540-2
CPF: 197.017.358-03
Data de Nascimento: 29 de outubro de 1976.
Teleli.)I]e: (19) 997461660-(19) 3561.0943.
Endereço: Rua Ângelo Victório Seraphim, n" 1141. Vila Santa Terczinha, na cidade de
Pirassununga/SP.
E-mail institucional:ite_llsio@yahoo.eom.br
E.mail pessoal: ile_llsio(0;yahoo.com.br

ASSINATURA:._~~._ _._ .

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Süu Paulo

Procuradoria Gcml do Município

•

•

DECLARACAo DE DOCU:VIENTOS.\ DISPOSIC\O DO TCE-SP

COt\"TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAl. DE PlRASSUl\:lJNGA.

CNP.J N": 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: IRIS 'I!\\IARA COUTO

CPF/MF N°: 197,017.35S-03

CONTRATO 1\'0: 160/2019

OB.JETO: C01\'TRATAç.."\O DE SERViÇOS DE ESPECIALIZADOS EM
FISIOTERAPJA RESPIRATÓRIA EM ATENDIME1\'TO A ORDEM .JUDICIAL.

VALOR TOTAL: RS 2 I .600,IH) ("in te e nm mil c sCÍsccntos rcais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigralàda. sob as penas da Lei. que
os demais doeumentos originais. atincntes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serào remetidos quando requisitados,

Pirassununga. OJ-.; de-ti~--de 20 IY;,2.()J0

{, 'ES LINDO
o lvlunieipal

Rua Galieio Del Nero. 51 - Centro - Pirassullunga/SP - Fone: OX" 19 3565-S028
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